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EXC 1..ENTIS IMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 
DO TURVO. 

Ref. Processo n. 054/2020 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Parecer sobre processo de 
Fiscalização da Execução da 3ª etapa do serviço de 
pintura e melhoramento do prédio da Câmara 
Municipal de Barra do Turvo. 

Trata-se de encaminhamento para parecer juríd ico 

sobre processo administrativo e contrato (Je empre a para Fi caUzação da 

E ução da ª etap do erviço de pintur melhoramento do prédio da 

Câmara Municipal de Barra do Turvo. 

Foram realiz:adas pesquisas de preço pa ra aquisição do 

serviço que se vEsa contratar. O setor contábil expediu pare r 

ontemplan o disponibi lidade de orçamento para essa contratação proposta, 

com processo regido pela lei de Lici i.ições, por legislação complementar e 

D t ção Orçam nt ' ria previs a na Lei Orç mentária do Município, com os 

recurso disponívei m diante re rva de do ção orçam ntária. 

Visto que o valor stimado, conforme os orçamentos 

acostados ao pro esso, não ui rapa a o valor de R 33.000,00 (trinta1 tr" 

mil reais)l-, v lor máximo para qu ocorra di pens de licit ção no aso em 

1 Conforme atualiz.ação de valores promovidos pelo Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018. 
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tela, afirmo que a licitação pode ocorrer pela modalidade de dispensa, 

conforme determina o artigo 24, inciso Ida Lei 8666/93. 

Quanto ao contrato para o serviço que se visa contratar, 

este precisa obedecer o estabelecido no artigo 54 e 55 da Lei 8 .666/1993, 

que estabelecem: 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei 
regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral do contratos e a disposições de direito 
privado. 
§ 1Q Os contratos devem estabelecer com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas qµ9 d finam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos da licít.ação e da proposta a que ~ vinculam. 
§ 2fl Os contratos decorrentes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação devem atender aos termos do ato 
que os autorizou e da respectiva proposta. 
Att. 55. São cláu ulas necessária m todo contrato a que 
estabeleçam: 
I - o obj to e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fomecim nto; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, o critérios, data
base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios ele atµali;iação monetária entre a data do 
;Jdimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazo de início de etapas d e ecução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o çaso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da cat(39oria 
econômica; 
VI • as garantia off}rf)Cida para as egurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos a as re :pon abllidades da parti , as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII ª os Ç(J os de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão admini trativa prevista no art. 77 desta L.ei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
di pensou ou a iooxigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
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XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 2°- Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da 
sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § fP do art. 32 desta Lei. 
§ :J1 No ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o 
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320. de 17 de março de 1964. 

Sendo ass~m, manifesto-me pela regularidade do 

processo e do contrato apresentado. 

MI 
PROCU • 

É o parecer, smj. 
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